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"Concede o Titulo de Cidadão 
Acreano ao Ilustríssimo Senhor 
ANDREY CEZAR WINDSCHEID 
CRUZEIRO DE HOLLANDA." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete do Deputado Daniel Zen 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Acreano ao 

Ilustrissimo Senhor ANDREY CEZAR WINDSCHEID CRUZEIRO DE 

HOLLANDA. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 
30 de maio de 2017 

Dan SanEAria 
Partido dos Trabel -.. - s (PT/AC) 

Rua Adindo Porto Leal, 241 - Centro 
CEP 69908-040 - Rio Branco 

Fone: (68) 3212-4000 



ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete do Deputado Daniel Zen 

JUSTIFICATIVA 

Desejamos conceder com honras o Título de Cidadão Acreano 

ao Senhor ANDREY CEZAR WINDSCHEID CRUZEIRO DE HOLLANDA, 

como um sincero reconhecimento do Acre e de sua população pelos relevantes 

serviços e contribuições que a mesmo tem prestado para a sociedade acreana. 

Nascido em 3110511989, filho de Marcus Rafael de Hoilanda 

Farias e Lida Mana Cruzeiro, natural de Brasília/DF, formou-se em direito pela 

Faculdade de Direito de Boa Vista - Cathedral. Também frequentou por 6 

(seis) semestres o curso de licenciatura em Letras (Ungua Portuguesa e 

Inglesa) pela Universidade Federal de Roraima, que se encontra suspenso. 

Possui especialização em nível de Pós-Graduação lato sensu 

em Direito Previdenciário, Direito Administrativo e Direito Constitucional. È 

mestre em Direito Público. Ingressou no serviço público no cargo efetivo de 

Analista Municipal da Prefeitura de Boa Vista em 2007. Em 2008 foi cedido à 

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, local em que atuou como 

Assessor Parlamentar e também como Assessor da Diretoria de Finanças 

Posteriormente, atuou no cargo efetivo de Técnico Judiciário do 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre, tendo atuado na Vara de Execuções 

Penais. Posteriormente, atuou como assessor de Procurador de Contas do 

Estado, no âmbito do Ministério Público Especial de Contas do Estado de 

Roraima. A partir de 2011, atuou como Advogado nas áreas voltadas ao Direito 

Público. Ingressou no Instituto de Previdência do Estado de Roraima, tendo 

tomado posse no cargo de provimento efetivo de Advogado, autarquia em que 

passou por diversos órgãos internos, tendo atuado, além do cargo efetivo, 

ainda como Pregoeiro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Presidente do Comitê de Investimentos (eleito para o biênio 2013/2014), Diretor 

de Administração e Finanças e, por fim, Diretor-Presidente. 
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Em 2014, foi aprovado e posteriormente nomeado para o cargo 

de Procurador do Estado do Acre, tendo atuado na Procuradoria Fiscal, 

estando atualmente investido no cargo de Subchefe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil do Estado do Acre, onde vem exercendo ativamente a supervisão de 

todas as leis de iniciativa do poder executivo, decretos, atos normativos e 

prestando constantemente apoio e consultoria jurídica à governadoria. 

Por este admirável exemplo de vida e currículo, toma-se 

inquestionável a concessão do Titulo de Cidadão Acreano ao Senhor 

ANDREY CEZAR WINDSCHEID CRUZEIRO DE HOLLANDA, que, sem 

dúvida já contribuiu para a história deste Estado através de seus esforços 

dentro de sua área profissional. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 
30 de maio de 2017 

Partido dos Traba 
Sant'Ana 

s (PT/AC) 
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